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ANEXO V 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO4 
 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Registro de Preços de Ataúdes Funerários, incluindo preparação e higienização do corpo e 

serviço de translado, para a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Toritama-
PE, conforme especificação e quantitativo abaixo. 
 

1.1.1. Esta licitação está reservada exclusivamente à participação de microempresa, 
empresa de pequeno porte e empresário individual de responsabilidade limitada, 
conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, conforme 
redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

 
2. DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRIÇÕES 

 
2.1. Os itens a serem adquiridos, as formas de apresentação e as quantidades estimadas, estão 

descritos abaixo: 
 

ATAÚDES 

ITEM SKU DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 

1 7368 

URNA ADULTA BÁSICA, em madeira tipo pinos ou pínho, 
modelo sextavada sem visor, tampa com aplicação em silk-
screen, 06 (seis) alças parreira duras fixas com 04 (quatro) 
chavetas em metal ou plástico na tampa forração em TNT, com 
renda e babado, pinturas nas cores imbuia, mogno, tabaco ou 
castanho escuro, medindo internamente 1,90m a 1,95m de 
comprimento x 0,59m de largura x 0,31m de altura de 1,98m a 
2,02m de comprimento x 0,66m de largura x 0,35m de altura, 
com serviços de higienização do corpo e remoção em qualquer 
localidade dentro do município de Toritama. 

UND 25 R$ 466,80 R$ 11.670,00 

2 7369 

URNA INFANTIL, em madeira tipo pinos ou pinho, modelo 
sextavada sem visor, tampa com aplicação em silk-screen, 04 
(quatro) alças parreira duras fixas com 02 ( dois ) chavetas em 
metal ou plástico na tampa forração em TNT, com renda e 
babado, pinturas nas cores imbuia, mogno, tabaco ou castanho 
escuro, medindo internamente 1,29m de comprimento x 0,40 m 
de largura x 0,24 m de altura e externamente 1,35m de 
comprimento x 0,53m de largura x 0,26m de altura, com 
serviços de higienização do corpo e remoção em qualquer 
localidade dentro do município de Toritama. 

UND 7 R$ 465,67 R$ 3.259,69 

3 7370 

URNA INFANTIL 0,90cm a 0,95cm, em madeira tipo pinos ou 
pinho, modelo sextavada sem visor, tampa com aplicação em 
silk-screen, 04 (quatro) alças parreira duras fixas com 02 (dois) 
chavetas em metal ou plástico na tampa forração em TNT, com 
renda e babado, pinturas nas cores imbuia, mogno, tabaco ou 
castanho escuro, medindo internamente 0,88m de comprimento 
x 0,33 m de largura x 0,19m de altura e externamente 0,90cm a 

UND 12 R$ 216,00 R$ 2.592,00 

                                                           
4 Simplificado no que diz respeito na transcrição das informações pertinentes a definição do objeto do certame. 
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0,95cm de comprimento x 0,38m de largura x 0,23m de altura, 
com serviços de higienização do corpo e remoção em qualquer 
localidade dentro do município de Toritama. 

4 7371 

URNA ADULTA ESPECIAL, em madeira modelo sextavada 
sem visor, tampa com aplicação em silk-screen, 06 (seis) alças 
parreira duras fixas, com 04 (quatro) chavetas em metal ou 
plástico na tampa, forração em TNT, com renda e babado, 
pinturas nas cores imbuia, mogno, tabaco ou castanho escuro, 
tamanho acima de 1,90m ou capacidade de até 150kg. 

UND 12 R$ 583,25 R$ 6.999,00 

5 7372 

TRASLADO FUNERÁRIO, serviços especializados de traslado 
de corpos pela ocorrência de óbitos ocorridos fora do município 
de Toritama e/ou que careçam de deslocamento para possível 
autopsia, com trajeto a ser definido no momento do serviço, em 
veículo especializado para esta finalidade. 

KM 7458 R$ 2,42 R$ 18.048,36 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 42.569,05 (quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais e cinco 
centavos.) 

 
3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. Os serviços serão executados de acordo com as ocorrências de óbitos dos moradores do 
município de Toritama, cujo família esteja em situação de vulnerabilidade, no endereço citado na 
notificação a empresa vencedora do certame, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, onde será identificado o local onde o corpo se encontra, para retirar e transportar o corpo 
se dirigindo até o velório, para que a detentora da ARP possa retirar e transportar o corpo do 
falecido, e prossiga até o local do sepultamento.      
   

3.2. Os serviços deverão ser prestados todos os dias da semana, inclusive finais de semana e 
feriados, em plantão de 24 (vinte e quatro) horas;      
  

3.3. A empresa detentora deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) 
horas, incluindo até finais de semana e feriados, que ficará à disposição do Setor de Concessão 
de Benefícios, para fins de chamamento;       
   

3.4. A empresa detentora deverá fornecer os ataúdes funerários, bem como realizar a limpeza e 
higienização do corpo, devendo vesti-lo de acordo com roupa fornecida pelos seus familiares, 
realizar o translado do corpo e ainda deverá realizar a guia de sepultamento, atestado de óbito e 
solicitação do Instituto Médico Legal - IML ou Serviço de Verificação de Óbito – SVO;  
          

3.5. No preço por quilometro rodado (traslado) oferecido pela empresa detentora, estará incluso taxas, 
pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e qualquer valor decorrente 
do transporte;          
  

3.6. A solicitação para prestação do serviço deverá conter as seguintes informações:  
  

Percurso a ser realizado.        
        Nome do cadáver.        

Local que deverá ser retirado o corpo.     
Demais informações relevantes para tal.     
  

3.7. O serviço de translado deverá ocorrer em carro fechado preparado para o serviço funerário, 
constando o nome da funerária no veículo, devendo atender as normatizações do CONTRAN. 
  

3.8. O objeto será conferido da seguinte forma.       
  



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JOÃO CHAGAS, S/N, CENTRO, TORITAMA – PE – CNPJ: 13.274.242/0001-15 

 

 

3.9. O recebimento do objeto não importará na responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução da ARP 

 
4. PRAZOS 

 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado 

a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame 
licitatório.          
  

4.2. O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 34/2019, como nas demais normas legais pertinentes. 
 

4.3. O prazo de vigência do(s) Contrato(s) seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da lei 8.666/93. 
 

4.4. A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) para assinar(em) o(s) eventual(is) 
Contrato(s), o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 
4.4.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) Contrato(s), o 

que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002 

 
4.5. O prazo para entrega do objeto deste Termo de Referência deverá ser prestado de forma 

imediata, após notificação mediante ordem de serviço feita pelo setor de Concessão de 
Benefícios, constando os serviços que serão utilizados (urna/translado), junto com a 
documentação necessária e comprobatória em caráter de plantão 24 horas, não havendo a 
possibilidade de suspensão ou atraso para entrega dos serviços de ataúdes funerários solicitados 
através de solicitação feita por ordem de serviço.      
    

4.6. A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 
atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) a este Termo de Referência, sem que isto acarrete 
qualquer ônus à Administração e as famílias que utilizarão os benefícios ou importe na relevação 
das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será 
de maneira imediata, contado da notificação da solicitação de troca.    
        

4.7. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue parceladamente pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão 
Gerenciador/Contratante, mediante necessidade, no endereço indicado pelo Setor de Concessão 
de Benefícios em notificação feita a Contratada, podendo ser utilizado a qualquer hora e qualquer 
dia enquanto perdurar a vigência da Ata de Registro de Preços.    
  

5. RECURSOS FINANCEIROS 
 

5.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total aceitável de 
R$42.569,05 (quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais e cinco centavos.) 
 

5.2. Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto do presente Termo de Referência 
deverão ser mencionados no referido instrumento contratual ou documento equivalente, e serão 
alocados do seguinte elemento de despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
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Toritama/PE, 23 de fevereiro de 2024 
 
 

Valéria Cristina da Silva 
Diretora de Proteção Social Básica 

Secretaria de Assistência Social


